



Lei n° 379



(Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar). 


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1°) –Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a assinar convênio com a Associação de Crédito e Assistência Rural (ACAR). 


Art.2°) – Para atender as despesas do referido convênio durante o exercício de 1.971, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial de CR$7.500,00 (Sete mil e quinhentos cruzeiros). 


Art.3°) – Para o próximo exercício de 1.972 será colocada uma verba de CR$7.500,00 (Sete mil e quinhentos cruzeiros)no orçamento municipal para cumprimento do referido convênio na – Unidade n°3 – Serviço do Patrimônio transferências correntes, subvenções e econômicas.


Art.4°) – Revogadas as disposições em contrário a presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 


Monte Santo de Minas, 12 de março de 1.971.

a ( Márcio Wamilton Magalhães), Prefeito

a (Carlos Marcelino da Silva), Secretário da Silva - Contador

